
 

 

 

                          CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
                                              ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
                                                                                     “Deus seja louvado” 

 

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL  

Dá nova redação ao inciso II do artigo 

26 da Lei Orgânica Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, de conformidade 

com o que dispõe o artigo 33, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Vila Velha, propõe a 

seguinte alteração à Lei Orgânica Municipal: 

Art. 1º O inciso II do artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Vila Velha, promulgada em 

05 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. (...) 

(...) 

II - propor projeto de resolução, na forma do inciso VI do artigo 29 da Constituição 

Federal, dispondo sobre a fixação ou atualização dos subsídios dos Vereadores, e de 

lei, na forma do inciso V do artigo 29 da Constituição Federal, dispondo sobre a 

fixação ou atualização dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 

Municipais;” (NR) 

(...) 

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, 24 de outubro de 2024. 

  ANADELSO PEREIRA BRUNO LORENZUTTI 

D’ORLEANS SAGAIS FÁBIO BARCELLOS 

DEVANIR FERREIRA FÁBIO DO VALE 

FLÁVIO PIRES JOÃO BATISTA TITA 

JOEL RANGEL JONIMAR SANTOS OLIVEIRA 

LÉO PINDOBA OSVALDO MATURANO 

PATRÍCIA CRIZANTO RENZO MENDES 

ROGÉRIO CARDOSO ROMULO LACERDA 

WELBER DA SEGURANÇA  
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